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Sigla/abreviatura Designação

SRARN Secretaria Regional do Ambiente e dos Recursos 
Naturais

SRAS Secretaria Regional dos Assuntos Sociais 
SRE Secretaria Regional da Educação
SREI Secretaria Regional dos Equipamentos e Infraes-

truturas
SRETC Secretaria Regional da Economia, Turismo e 

Cultura
SRF Secretaria Regional das Finanças e da Adminis-

tração Pública.
SRIAS Secretaria Regional da Inclusão e Assuntos Socias
SRMTC Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas
SRPF Secretário Regional do Plano e Finanças
SRS Secretaria Regional da Saúde
SRTC Secretaria Regional do Turismo e Cultura
SS Segurança Social
SWAPS Contrato de permuta de uma posição por outra
TC Tribunal de Contas
TMCA Taxa média de crescimento anual
Transf. Transferências
Tx. Exec. Taxa de Execução
UE União Europeia
UG Unidades de Gestão
UNILEO Unidade de Implementação da Lei de Enquadra-

mento Orçamental
Var. Variação
Vd. Vide
VEC Verificação Externa de Contas
Venc. Vencimento
VIAEXPRESSO Concessionária de Estradas Viaexpresso da Ma-

deira, S. A.
VIALITORAL Vialitoral — Concessões Rodoviárias da Madeira, 

S. A.  311919989 

Sigla/abreviatura Designação

VIAMADEIRA Concessão Viária da Madeira, S.A.
VPGR Vice -Presidência do Governo Regional
Vs. Versus

Notas. — Os valores totais expressos nos quadros ao longo do pre-
sente documento poderão, por vezes, não corresponder à soma exata dos
respetivos valores parcelares, devido aos arredondamentos efetuados.

Texto escrito conforme o Acordo Ortográfico.

Ficha Técnica
Auditor -Coordenador:
Miguel Pestana — Licenciado em Economia

Auditora -Chefe:
Merícia Dias — Licenciada em Direito

Execução Técnica:
Paula Câmara — Licenciada em Direito
Rui Rodrigues — Licenciado em Gestão e Administração de Em-

presas
Gilberto Tomás — Licenciado em Gestão (até 31 de agosto)
Cátia Pires — Licenciada em Auditoria e Fiscalidade
Luísa Sousa — Licenciada em Economia
Andreia Bernardo — Licenciada em Economia

Apoio Informático:
Paulo Ornelas — Técnico de Informática
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 AUTORIDADE DE SUPERVISÃO DE SEGUROS
E FUNDOS DE PENSÕES

Norma Regulamentar da Autoridade de Supervisão 
de Seguros e Fundos de Pensões n.º 8/2018-R

Regulamenta o pagamento direto de pensões
pelo fundo de pensões

O Decreto -Lei n.º 127/2017, de 9 de outubro, alterou pontualmente 
o Decreto -Lei n.º 12/2006, de 20 de janeiro, que regula a constituição 
e o funcionamento dos fundos de pensões e das entidades gestoras de 
fundos de pensões.

Entre as alterações introduzidas, estenderam -se, no n.º 7 do artigo 8.º 
do citado diploma, as situações em que as pensões resultantes de planos 
de pensões de contribuição definida podem ser pagas diretamente pelo 
fundo de pensões, ao invés da respetiva garantia por via de um seguro 
celebrado em nome e por conta do beneficiário. Cabe à Autoridade de 
Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões definir os termos em que 
tais pagamentos podem ser processados.

A presente norma regulamentar visa, assim, determinar os procedi-
mentos, as regras de cálculo e de financiamento, as opções durante a fase 
de pagamento da pensão e os deveres de informação inerentes à escolha 
do pagamento da pensão diretamente pelo fundo de pensões.

O projeto da presente norma regulamentar esteve em processo de 
consulta pública, nos termos do artigo 47.º dos Estatutos da Autoridade 
de Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões, aprovados pelo Decreto-
-Lei n.º 1/2015, de 6 de janeiro, tendo sido recebidas quatro respostas. 
Os comentários e sugestões, nomeadamente os descritos no Relatório 

sobre os resultados da Consulta Pública n.º 5/2018, foram objeto de 
apreciação por parte desta autoridade, no quadro da análise das soluções 
adotadas pela presente norma regulamentar.

A Autoridade de Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões, ao 
abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 4.º, no n.º 7 do artigo 8.º e no 
n.º 7 do artigo 62.º do Decreto -Lei n.º 12/2006, de 20 de janeiro, bem 
como na alínea a) do n.º 3 do artigo 16.º dos seus Estatutos, aprovados 
pelo Decreto -Lei n.º 1/2015, de 6 de janeiro, emite a seguinte Norma 
Regulamentar:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

A presente norma regulamentar tem por objeto definir, para os efeitos 
do n.º 7 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 12/2006, de 20 de janeiro, os ter-
mos em que as pensões resultantes de planos de pensões de contribuição 
definida podem ser pagas diretamente pelo fundo de pensões.

Artigo 2.º
Requisitos iniciais

1 — As pensões resultantes de planos de pensões de contribuição defi-
nida, sejam estes financiados através de fundos de pensões fechados, ou 
através de fundos de pensões abertos, incluindo neste caso quer adesões 
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coletivas, quer adesões individuais, podem ser pagas diretamente pelo 
fundo de pensões, sem prejuízo do disposto no número seguinte.

2 — No caso dos fundos de pensões fechados e adesões coletivas a 
possibilidade de pagamento diretamente pelo fundo de pensões deve estar 
prevista no contrato constitutivo ou no contrato de adesão coletiva, quer 
no que respeita às pensões resultantes de contribuições do associado, quer 
no que respeita às pensões resultantes de contribuições próprias.

CAPÍTULO II

Regras substantivas e procedimentais
aplicáveis ao pagamento

direto das pensões pelo fundo de pensões

SECÇÃO I

Pensões resultantes de contribuições do associado

Artigo 3.º
Opções de pagamento

O pagamento direto de pensão resultante de contribuições do associado 
através do fundo de pensões pode revestir uma das seguintes formas:

a) O associado assume o pagamento de eventuais contribuições ex-
traordinárias para garantia da manutenção do valor das pensões, man-
tendo o beneficiário o direito de optar pelo pagamento nos termos da 
alínea seguinte;

b) O pagamento da pensão é efetuado até ao limite da capacidade 
financeira da conta individual do beneficiário.

Artigo 4.º
Procedimentos

1 — O beneficiário dispõe de 60 dias a contar da data de envio, pela 
entidade gestora, da informação prevista nos n.os 1 e 2 do artigo 62.º do 
Decreto -Lei n.º 12/2006, de 20 de janeiro, ou do fim do prazo do adia-
mento do reembolso ou recebimento do benefício previsto no n.º 8 do 
artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 12/2006, de 20 de janeiro, para exercer o 
direito de opção quanto à forma de pagamento da sua pensão, devendo 
para o efeito efetuar uma comunicação escrita, à entidade gestora, em 
suporte de papel ou noutro suporte duradouro.

2 — Da comunicação prevista no número anterior devem constar:
a) O acordo prévio a que se refere a alínea b) do n.º 7 do artigo 8.º do 

Decreto -Lei n.º 12/2006, de 20 de janeiro, se o beneficiário tiver optado 
por esta forma de pagamento;

b) Sem prejuízo do disposto no n.º 1 do artigo seguinte, as característi-
cas da pensão que o beneficiário pretende receber pelo fundo de pensões, 
nomeadamente no que se refere à remição em capital, no caso de esta 
possibilidade estar prevista no plano de pensões, e à atualização;

c) Se o beneficiário pretende receber a pensão através do fundo de 
pensões em apreço ou através de outro fundo de pensões que preserve 
as condições de pagamento definidas no plano de pensões.

3 — Se a opção prevista no n.º 1 não for exercida pelo beneficiário 
no prazo aí estabelecido, a pensão é garantida através de um contrato 
de seguro de renda vitalícia.

Artigo 5.º
Cálculo da pensão

1 — A pensão paga diretamente pelo fundo de pensões resultante de 
contribuições do associado tem natureza vitalícia, é calculada sobre uma 
vida e é paga com periodicidade mensal.

2 — Para o cálculo da pensão deve ser considerado o valor da conta 
individual do beneficiário na data em que se inicia o recebimento do 
benefício.

3 — Se o plano de pensões tiver financiamento conjunto, no cálculo 
referido no número anterior deve ser considerado a soma dos valores 
das contas individuais existentes nos vários fundos de pensões que 
financiam o plano.

4 — Na conversão do valor da conta individual na pensão prevista no 
n.º 1, sem prejuízo da possibilidade de remição em capital nos termos 
da legislação em vigor e no caso de esta possibilidade estar prevista no 
plano de pensões, deve ser adotada uma das seguintes alternativas:

a) Se o beneficiário tiver optado pela forma de pagamento prevista na 
alínea a) do artigo 3.º, o associado deve escolher as bases técnicas tendo 

em conta as tarifas apresentadas por empresas de seguros que tenham 
dado resposta à consulta de mercado efetuada pela entidade gestora a, 
no mínimo, três empresas de seguros;

b) Se o beneficiário tiver optado pela forma de pagamento prevista na 
alínea b) do artigo 3.º, não podem ser utilizados métodos e pressupostos 
de cálculo que conduzam a uma pensão superior à pensão que resultaria 
da aplicação das bases técnicas utilizadas para a determinação do mínimo 
de solvência aplicável aos fundos de pensões previsto na legislação e 
regulamentação em vigor.

5 — A remição da pensão em capital só é possível no momento da 
conversão inicial do valor da conta individual.

6 — Antes do início do pagamento, a entidade gestora informa o 
beneficiário sobre o valor da pensão mensal vitalícia, bem como sobre o 
valor da conta individual e os pressupostos utilizados na conversão nos 
termos do n.º 4, em suporte de papel ou noutro suporte duradouro.

Artigo 6.º
Financiamento

1 — Se estiver contratualmente prevista a intenção de o associado 
assegurar o pagamento de eventuais contribuições extraordinárias para 
garantia da manutenção do valor das pensões, no caso em que a pensão 
é paga nos termos da alínea a) do artigo 3.º, a entidade gestora deve 
comunicar ao associado, no prazo de três meses a contar da data do 
previsível ou efetivo subfinanciamento, a necessidade de efetuar as 
correspondentes contribuições, dispondo o associado de 30 dias para 
as realizar.

2 — Se as contribuições previstas no número anterior não forem 
efetuadas, cabe à entidade gestora propor ao beneficiário a transição 
para o regime de pagamento da pensão até ao limite da capacidade 
financeira da sua conta individual ou a contratação de um seguro de 
renda vitalícia, cujo prémio único de inventário corresponda ao valor 
disponível da sua conta individual.

Artigo 7.º
Opções durante a fase de pagamento da pensão

1 — No caso em que a pensão é paga nos termos da alínea a) do 
artigo 3.º, o beneficiário pode, a qualquer momento, optar:

a) Pelo pagamento, até ao limite da capacidade financeira da sua 
conta individual, mediante o recálculo da pensão à luz da alínea b) do 
n.º 4 do artigo 5.º;

b) Pela contratação de um seguro de renda vitalícia, cujo prémio único 
de inventário corresponda ao valor disponível da sua conta individual;

c) Pela transferência, sem encargos e desde que se mantenham as 
condições estabelecidas no plano de pensões inicial, do valor da sua 
conta individual para um fundo de pensões aberto de adesão individual, 
aplicando -se, com as devidas adaptações, o disposto na presente norma 
regulamentar.

2 — No caso em que a pensão é paga nos termos da alínea b) do 
artigo 3.º, o beneficiário pode, a qualquer momento:

a) Alterar o valor da sua pensão, desde que o recálculo respeite o 
disposto na alínea b) do n.º 4 do artigo 5.º;

b) Suspender o pagamento da sua pensão durante o período por si 
determinado;

c) Optar pela contratação de um seguro de renda vitalícia, cujo pré-
mio único de inventário corresponda ao valor disponível da sua conta 
individual;

d) Transferir, sem encargos e desde que se mantenham as condições 
estabelecidas no plano de pensões inicial, o valor da sua conta individual 
para um fundo de pensões aberto de adesão individual, aplicando -se, com 
as devidas adaptações, o disposto na presente norma regulamentar.

Artigo 8.º
Deveres de informação

Sem prejuízo dos deveres de informação previstos no Decreto -Lei 
n.º 12/2006, de 20 de janeiro, a entidade gestora deve prestar anualmente 
aos beneficiários, em suporte de papel ou noutro suporte duradouro, no 
mínimo, a seguinte informação:

a) O valor remanescente da sua conta individual;
b) O número de anos previsível para o esgotamento do valor da sua 

conta individual, considerando para tal o valor da pensão em pagamento, 
bem como as hipóteses de rendibilidade nula do fundo de pensões e 
de ausência de contribuições extraordinárias do associado, no caso de 
estas estarem previstas.
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Artigo 9.º
Beneficiários em caso de morte

1 — No caso de o beneficiário falecer antes de esgotar o valor da conta 
individual, a pensão que vinha sendo paga ao beneficiário continua a 
ser paga aos beneficiários elegíveis e, na falta destes, aos seus herdeiros 
legais, até ao limite da capacidade financeira daquela conta.

2 — A pensão paga nos termos do número anterior pode ser remida 
em capital nos termos do n.º 3 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 12/2006, 
de 20 de janeiro.

SECÇÃO II

Pensões resultantes de contribuições
próprias ou de contribuições para adesões individuais

Artigo 10.º
Regime específico aplicável ao pagamento direto

das pensões pelo fundo de pensões
1 — Relativamente à pensão resultante de contribuições próprias 

efetuadas para um fundo de pensões fechado ou para uma adesão cole-
tiva e à pensão resultante de contribuições efetuadas para uma adesão 
individual a um fundo de pensões aberto, o pagamento da pensão é 
efetuado até ao limite da capacidade financeira da conta individual do 
beneficiário, aplicando -se com as necessárias adaptações o previsto no 
artigo 4.º, no n.º 2 do artigo 5.º, no n.º 2 do artigo 7.º, no artigo 8.º e no 
artigo 9.º, sem prejuízo do disposto no n.º 5 do artigo 8.º do Decreto -Lei 
n.º 12/2006, de 20 de janeiro.

2 — Às informações a prestar nos termos do artigo 8.º acresce, a 
pedido do beneficiário, a informação sobre a política de investimento do 
fundo de pensões e a disponibilização do relatório e contas anuais.

3 — Às opções constantes do n.º 2 do artigo 7.º acresce a possibi-
lidade do recebimento em capital do remanescente do valor da conta 
individual.

4 — No caso de o beneficiário falecer antes de esgotar o valor da 
conta individual, os beneficiários elegíveis e, na falta destes, os seus 
herdeiros legais, em alternativa ao previsto no artigo 9.º, podem receber 
em capital o remanescente do valor da conta individual.

CAPÍTULO III

Disposições finais

Artigo 11.º
Regime transitório

O disposto na presente norma regulamentar aplica -se quer aos fundos 
de pensões a constituir, quer aos fundos de pensões que se encontrem 
constituídos na data da respetiva entrada em vigor.

Artigo 12.º
Início de vigência

A presente norma regulamentar entra em vigor no dia imediato ao 
da sua publicação.

28 de dezembro de 2018. — O Conselho de Administração: José Fi-
gueiredo Almaça, presidente ― Filipe Aleman Serrano, vice -presidente.
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 ESCOLA SUPERIOR DE EDUCAÇÃO JOÃO DE DEUS

Regulamento n.º 69/2019

Regulamento do 2.º Ciclo de Estudos Conducente
ao Grau de Mestre em Educação

Pré -Escolar e Ensino do 1.º Ciclo do Ensino Básico

Nos termos do artigo n.º 8.º n.º 14 dos Estatutos da Escola Superior 
de Educação João de Deus aprovados por Despacho de sua Excelência 
o Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior datado de 27 de 
julho de 2009, do artigo n.º 140.º n.º 3 de RGIES aprovado pela Lei 
n.º 62/2007 de 10 de setembro, ouvido o Conselho Técnico -Científico, 
em 04.10.2018, que deu parecer favorável, é aprovado o presente Re-
gulamento pelo Diretor da Escola em 09.10.2018, vem a Associação de 

Jardins -Escolas João de Deus, Entidade Instituidora da Escola Superior 
de Educação João de Deus, promover a publicação na 2.ª série do Diário 
da República, do Regulamento do 2.º Ciclo de Estudos Conducente 
ao Grau de Mestre em Educação Pré -Escolar e Ensino do 1.º Ciclo do 
Ensino Básico, da Escola Superior de Educação João de Deus.

21 de dezembro de 2018. — O Presidente da Direção, António de 
Deus Ramos Ponces de Carvalho.

Artigo 1.º
Objetivos

Os objetivos dos cursos de Mestrado (2.º Ciclo de Estudos), da Escola 
Superior de Educação João de Deus (ESEJD), são oferecer uma formação 
profissional que corresponda a duas finalidades fundamentais:

a) Desenvolvimento do conhecimento científico no domínio da For-
mação de Docentes em geral e na área de especialização em particular 
(Educação Pré -Escolar e Ensino do 1.º Ciclo do Ensino Básico);

b) Contribuição para o desenvolvimento aprofundado das competên-
cias adquiridas pelos estudantes nos cursos de 1.º Ciclo ou em percurso 
escolar anterior, assegurando a aquisição de uma especialização de 
natureza profissional.

Artigo 2.º
Objetivos Específicos

Os objetivos do Curso de Mestrado em Educação Pré -Escolar e Ensino 
do 1.º Ciclo do Ensino Básico são os seguintes:

a) Possuir conhecimentos e capacidade de compreensão a um nível 
de aprofundamento do 1.º Ciclo de Estudos;

b) Promover a investigação, identificando problemas, realizando 
pesquisas, elaborando registos, utilizando diferentes ferramentas de trata-
mento e análise de dados (com recurso às TIC), fazendo conexões, tirando 
conclusões e sabendo comunicá -las de forma clara a públicos diversos;

c) Saber aplicar os seus conhecimentos e a sua capacidade de com-
preensão e de resolução de problemas em situações novas em contextos 
alargados da Educação de Infância e de Ensino Básico do 1.º Ciclo, 
utilizando estratégias estruturadas, diversificadas, criativas e motivadoras 
para o desenvolvimento da criança e do aluno;

d) Saber integrar -se e relacionar -se com as equipas pedagógicas, com 
as crianças, alunos e famílias;

e) construir um modelo pessoal e profissional, que englobe a dimensão 
ética e social;

f) Promover a capacidade de aprendizagem ao longo da vida, através 
da pesquisa, autonomia, pensamento crítico, capacidade de refletir e 
questionar.

Artigo 3.º
Concessão do grau de mestre em Educação Pré -Escolar

e Ensino do 1.º Ciclo do Ensino Básico
1 — O grau de mestre é conferido a quem demonstre:
a) Possuir conhecimentos e capacidade de compreensão a um nível que:
i) Represente o domínio, desenvolvimento e aprofundamento de 

conhecimentos anteriores sobre educação;
ii) Permita e constitua a base de desenvolvimentos e aplicações ori-

ginais, em contextos profissionais e de investigação.

b) Saber aplicar os seus conhecimentos e a sua capacidade de compre-
ensão e de resolução de problemas em situações novas e não familiares, 
em contextos alargados e multidisciplinares, relacionados com a área 
específica;

c) Ter capacidade para integrar conhecimentos, lidar com questões 
complexas, desenvolver soluções ou emitir juízos em situações de infor-
mação limitada ou incompleta, incluindo reflexões sobre as implicações 
e responsabilidades éticas e sociais, que resultem dessas soluções e 
desses juízos ou os condicionem;

d) Ser capaz de comunicar as suas conclusões, conhecimentos e os 
raciocínios a elas subjacentes, quer a especialistas quer a não especialistas 
de uma forma clara e sem ambiguidades;

e) Manifestar competências que lhe permitam uma aprendizagem 
ao longo da vida, de um modo fundamentalmente auto -orientado ou 
autónomo.

2 — A concessão do grau de mestre obriga à conclusão de um ciclo de 
estudos com 120 ECTS e uma duração de quatro semestres (30 ECTS/
cada), compreendendo as componentes de formação determinadas pelo 
Decreto -Lei n.º 79/2014, de 14 de maio (regime jurídico da habilitação 
profissional para a docência) e da aprovação no ato público de defesa 
do relatório final de estágio (da unidade curricular relativa à prática de 
ensino supervisionada).


